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ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de lnhuma-PI 

CNPJ nº: 06.553.739/0001 -07 

RELAÇÃO DE LICITAÇÕES CANCELADAS- EXERCÍCIO 2022 

MODALIDADE OBJETO VALOR DATA DE 
ESTIMADO ABERTURA E 

HORÁRIO 
PREGÃO PRESENCIAL alimentos não pereciveis em geral e merenda escolar R$ 26/01/2022, 

PP 001/2022 693.472.26 08:30h 
PREGÃO PRESENCIAL combustíveis (Gasolina Comum, Diesel S500, Diesel R$ 26/01/ 2022, 

PP 002/2022 
S10 e Derivados de Petróleo) 744.238,76 09:30h 

PREGÃO PRESENCIAL Material de Expediente (lote 01 - gráfica; e lote 02 - R$ 26/01/ 2022, 
PP 003/2022 papelaria) 467.126.94 10:30h 

PREGÃO ELETRÔNICO Transporte Escolar RS 0,01 26/01/2022, 
PE 001/2022 12:00h 

PREGÃO PRESENCIAL higiene e limpeza. copa e cozinha R$ 28/01/2022, 
PP 004/2022 486.728.90 08:00h 

PREGÃO PRESENCIAL equipamentos de informática R$ 28/01/2022, 
PP 005/2022 476.624.70 09:30h 

PREGÃO PRESENCIAL aumentos pereelvels em geral e merenda escolar R$ 28/01/2022, 
PP 006/2022 446.723.80 11:30h 

PREGÃO ELETRÔNICO mobiliário de sala de aula para o Plano de Ações RS 28/01/2022, 
PE 002/2022 Mleuladas (PAR) 0,01 14:00h 

CHAMADA PÚBLICA gêneros alimentícios da agricultura familiar e do R$ 31/01/2022, 
C.P 001/2022 empreendedor familiar rural 0,01 09:00h 

PREGÃO PRESENCIAL pneus. câmaras de ar e protetores R$ 01/02/2022, 
PP 007/2022 486.672.60 08:00h 

PREGÃO PRESENCIAL material permanente R$ 01/02/2022, 
PP 008/2022 589.634.30 09:30H 

PREGÃO PRESENCIAL materlaJs promocionais e de comunicação visual R$ 01/02/2022, 
PP 009/2022 286.432.80 11:00h 

PREGÃO PRESENCIAL material de construção RS 01/02/2022, 
PP 010/2022 993.182.50 12:30h 

Justificativa: 

CONSIDERANDO falhas na edição da planilha orçamentária, e alguns termos do edital, serão 
lançados outros processos lici(atórios com a finalidade de promover as devidas correções. 

lnhuma/PI - 19 de janeiro de 2022 

Francisca Neide de Sousa 
Pregoeira Oficial 

1 d :05D4EDC640EA5A4A 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE JAICÔS 
CNPJ: 06.553.762/0001-00 
PRAÇA ÃNGELO BORGES LEAL, S/Nº • CEP: 64.575.()00 
JAICÔS-PI 

A VISO DE DISPENSA 

.i.~.i!!~ 

O Município de Jaicós - PI, toma público a Dispensa de Licitação nº 005/2022, 
menor preço global, prevista no Art. 75, ll da Lei nº 14.133/2021. Conforme o item 
abaixo: 

Item AQUISIÇÃO Qtde V. Unit V. Total 

01 Serviços de poda e corte de 2.000 RS- R$-
árvores no perímetro urbano e 
rural do Município de Jaicós. 

Estará recebendo propostas adicionais durante os próximos 03 (três) dias úteis, até 
26/01/2022, conforme previsão do §3° do Art. 75, presencialmente ou por e-mail. 
Objeto: Contratação de empresa para Serviços de poda e corte de ãrvores no perímetro 
urbano e rural do Município de Jaicós. (FPM, ICMS, RECURSOS PRÓPRIOS) e 
Outros. 
Informações: Praça Ângelo Borges Leal, s/n, Cep: 64.575-000, Jaicós - PI. 
Jaicós: cpljaicospi@outlook.com. 

Jaicós (PI), 20 de janeiro de 2022. 

Agente de Contratação 
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ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAICÓS 
CNPJ: 06.553.762/0001-00 
PRAÇA ÃNGELO BORGES LEAL, S/Nº • CEP: 64.575-000 
JAICÓS -PI 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 007/2021 - INEXIGIBILIDADE, ORIUNDO DA 
INEXIGIBILIDADE Nº 007/2021. 

1° Termo Aditivo ao Contrato nº 007/2021 - lnexlglbllldade, 
oriundo da lnexigibilidade nº 007/2021, que tem como objeto a 
Contratação de serviços profissionais adVocatícios para o 
acompanhamento do chefe do poder executivo em todos os 
seus assuntos com reflexos Jurldlcos, a serem reallzados na 
sede e fora do Município de Jaicós; As estratégias, elaboração 
de peças processuais e audiências de interesses do Município 
nos processos judiciais de 1° e 2° instância da Justiça Comum, 
Federal, Trabalhlsta e Tribunais Superiores, com fulcro no Art. 
57, li, da Lei Federal Nº 8666/93. 

O MUNICIPIO DE JAICÓS - PI, inscrito no CNJP/MF sob o CNPJ nº 06.553.762/0001-00, 
situada na Praça Ângelo Borges Leal, s/n, Cep: 64.575-000, Jaicós - PI, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Ogilvan da Silva Oliveira, CPF nº 269.924.238-19 e 
RG nº 34.362.220-8 SSP/SP. doravante denominado CONTRATANTE. e de outro lado a 
empresa BENTO & LEAL SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ de nº 26.651 .377/0001-
02, com endereço profissional localizado na Rua Governador Chagas Rodrigues, nº 166, 
Bairro Centro, Cep: 64.575-000, Jaicós • PI , E-mail : guilhermebentosoares@hotmail.com, 
Fone: (89) 99455-6659. nesse ato representado pelo Sr. Guilherme Bentos Soares. OAB/PI 
nº 12.233, doravante denominada CONTRATADA, resolvem de comum acordo firmar o 
presente ADITIVO CONTRATUAL, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, mediante cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Por este ADITIVO CONTRATUAL fica prorrogado o prazo do Contrato nº 007/2021 -
lnexigibilidade, pelo período de 12 (doze) meses, correspondente ao período de 20/01/2022 
a 20/01/2023. 

CLAUSULA SEGUNDA 
Fica mantido o valor mensal previsto no Contrato nº 007/2021 • INEXIGIBILIDADE. 

CLAUSULA TERCEIRA 
Em relação ao aditivo de prazo, em regra, a duração dos contratos dessa natureza (serviços 
contínuos) não pode superar o limite de 60 (sessenta) meses, por imposição da Lei nº 
8.666/1993. No caso em tela, a prorrogação pretendida não acarreta a extrapolação desse 
limite. Além disso, a Lei de Licitações também exige que a dilação de prazo seja 
expressamente justificada e aprovada pela autoridade competente (art. 57, § 2°). Desta feita, 
ressalta-se que há a necessidade de estender a vigência contratual, em decorrência da 
precisão dos serviços profissionais advocatícios para o acompanhamento do chefe do poder 
executivo em todos os seus assuntos com reflexos jurídicos, as estratégias, elaboração de 
peças processuais e audiências de interesses do Município nos processos judiciais de 1 ° e 
2° instância da Justiça Comum, Federal , Trabalhista e Tribunais Superiores. 

CLAUSULA QUARTA 
O presente aditivo tem fundamento no Art. 57, 11 , da Lei de 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato original, naquilo que 
não conflitar com o que nesta ocasião foi pactuado. 
E por estarem assim ajustados, assinam-no em 02 (dois) vias de igual forma e mesmo teor, 
na presença das testemunhas abaixo, para que produzam os seus reais e jurídicos efeitos. 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

Jaicós-PI, 12 de janeiro de 2022. 

Ogllvan da SIiva Oliveira 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAICÓS-PI 

CONTRATANTE 

BENTO & LEAL SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
CONTRATADA 

CPF: 


